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TERMO DE  ADJUDICAÇÃO 

 

Ref.: 
Processo n.º032/2019 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 024/2019 

OBJETO: Contratação de serviços continuado de empresa especializada para prestar serviços de transporte escolar, 
com disponibilização de mãos de obra, no município de BANNACH, durante o período remanescente do ano letivo de 
2019. 
 
 

A Prefeitura Municipal de Bannach – PA, CNPJ: 01.595.320/0001-02, reconhece a participação da empresa: 
SCHUSSLER E LEITE LTDA – EPP, CNPJ: 07.470.270/0001-05. Objetivando a Contratação de serviços continuado de empresa 
especializada para prestar serviços de transporte escolar, com disponibilização de mãos de obra, no município de BANNACH, 
durante o período remanescente do ano letivo de 2019. Declarando como vencedoras da Presente Licitação as empresas com os 
itens e valores conforme abaixo especificado: 

  
A empresa: SCHUSSLER E LEITE LTDA – EPP, CNPJ: 07.470.270/0001-05, venceu os seguintes itens:  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.  V. UNIT.   V. UNIT. TOTAL  

1 

LINHA COLÔNIA CARAJÁS 
SAÍDA: FAZENDA RODEIO, FAZENDA AMAZÔNIA, FAZENDA DO ELSSIN, 
RESIDÊNCIA DA CÉLIA, SR. ANISIO, TREVO DO SR. NONÔ. CHEGADA NA SEDE 
DO MUNICÍPIO DE BANNACH. 
PERÍODO VESPERTINO- IDA E VOLTA; 
VEÍCULO A PARTIR DE 21 LUGARES; 
PERCORRENDO  102 KM/DIA 
MEDIA DE 109 DIAS POR ANO 
KM/ANO = 11.118 

KM 11.118  R$   3.75   R$        41.692,50  

2 

LINHA GLEBA 06 
SAÍDA: FAZENDA DO TAVICO, FAZENDA POLIANA, VICINAL 14, RAIMUNDO, 
MARIANINHO, EDSON, VICINAL 06 (IGREJA, BAR DO LEONARDO E SR. 
WEDSON), RESIDÊNCIA DO FÁBIO, DOIS IRMÃOS. CHEGADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE BANNACH.  
PERÍODO VESPERTINO- IDA E VOLTA; 
VEÍCULO A PARTIR DE 45 LUGARES; 
PERCORRENDO 131 KM/DIA; 
MÉDIA DE 109 DIAS POR ANO 
KM/ ANO – 14.279 

KM 14.279  R3.75   R$      53.546,25  

3 

LINHA COLÔNIA NOVA 
SAÍDA: RESIDÊNCIA DO SR. AGUINALDO, FAZENDA DO KELÉ, EDSON, 
MARCINHO, ADILSON, LUCIMAR, SR. DIVINO, FAZENDA DO VALDU, PRETO, 
DEUSENIR, NEDO DOS PORCOS, GERALDO PRETO, MUCURA, MÃE DO DINEY, 
ROBERTO, LUIZ, DIVINO BANANA, PEDRO FELIPE. CHEGADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE BANNACH. PERÍODO VESPERTINO- IDA E VOLTA; 
VEÍCULO A PARTIR DE 45 LUGARES; 
PERCORRENDO MÍNIMO 138,7 KM/DIA; 
MÉDIA DE 109 DIAS POR ANO 
KM/ ANO – 15.118,3 

KM 15.118,3  R$   3.75   R$      56.693,63 
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4 

LINHA TRÊS MARCOS 
SAÍDA: RETIRO DA FAZENDA BANNACH, FAZENDA BANNACH, FAZENDA 
CACHOEIRINHA, FAZENDA 05 IRMÃS, VICINAL 03 MARCOS, RODOLFO, 
GERALDINHO, FAZENDA BRINCO DA PRINCESA, FAZENDA MOACIR, FAZENDA 
DEUS ME DEU, FAZENDA PONTAL, DIASSIS, FAZENDA PITANGA, SILVAN. 
CHEGADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BANNACH. PERÍODO VESPERTINO- 
IDA E VOLTA; 
VEÍCULO A PARTIR DE 21 LUGARES; 
PERCORRENDO 117,6 KM/DIA; 
MÉDIA DE 109 DIAS POR ANO 
KM/ ANO – 12.818,4 

KM 12.818,4  R$ 3.75   R$  48.069,00  

5 

LINHA PINTOLÂNDIA 
SAÍDA: RESIDÊNCIA DO ISRAEL, PINTOLÂNDIA, SR. HENRIQUE, RUIVINHO, 
JOÃO INÁCIO, EUNICE, FAZENDA BOA VISTA, FAZENDA MUSA, ANISIO, DOIS 
IRMÃOS, EDIVALDO, AROLDO, DINEY, CURRAL PRETO, BAR 03. CHEGADA NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE BANNACH. PERÍODO VESPERTINO- IDA E VOLTA; 
VEÍCULO A PARTIR DE 45 LUGARES; 
PERCORRENDO 79,6 KM/DIA; 
MÉDIA DE 109 DIAS POR ANO 
KM/ ANO – 8.676,4 

KM 8.676,4  R$ 3.75   R$        32.536,50  

6 

LINHA MABEL 
SAÍDA: FAZENDA CRISTIANE, RESIDÊNCIA DO VEREADOR NENZIM, FAZENDA 
DO SR. LULU, JOÃO ALONCIO (RETIRO), FAZENDA BANDEIRANTE, VOLTA E 
VAI À CASA DO SR. RAIMUNDO E SEGUE E VAI ATÉ A CASA DA MÃE DO 
NENZIM, VOLTA E SEGUE PASSA PELA FAZENDA GOIÂNIA, SR. NETO, ZÉ 
MENTIRA, TOM CARVALHO, FAZENDA PRECIOSA, FAZENDA BOA SORTE, 
FAZENDA DO WESLEY . CHEGADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BANNACH. 
PERÍODO VESPERTINO- IDA E VOLTA; 
VEÍCULO A PARTIR DE 45 LUGARES; 
PERCORRENDO 210,7 KM/DIA; 
MÉDIA DE 109 DIAS POR ANO 
KM/ ANO – 22.966,3 

KM 22.966,30  R$ 3.75   R$      86.123,63  

7 

LINHA MARALINA/ESMERALDA 
SAÍDA: FAZENDA DO JOITON, ACIBIDI, ENTRADA DO CAPITINGA, (PONTO DE 
ENTRADA) JOÃO GARCIA, FAZENDA MARALINA, SEBASTIÃO COELHO, BAR DA 
03 ATÉ A FAZENDA ESMERALDA. CHEGADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
BANNACH. PERÍODO VESPERTINO- IDA E VOLTA; 
VEÍCULO A PARTIR DE 21 LUGARES; 
PERCORRENDO MÍNIMO 71.6 KM/DIA; 
MÉDIA DE 109 DIAS POR ANO 
KM/ ANO – 7.804,4 

KM 7.804,4  R$ 3.75   R$ 29.266,50  

8 

LINHA GLEBA 15 
SAÍDA: FAZENDA BANDEIRANTE, RESIDÊNCIA: NENÊ, NÉLIO, DJUNIOR, ALMIR 
PINTO, DÁBIO, NAIM, FAZENDA DO WESLEY, JOSÉ COSTA, FAZENDA DO 
CIRENO. CHEGADA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE BANNACH. PERÍODO 
VESPERTINO- IDA E VOLTA; 
VEÍCULO A PARTIR DE 21 LUGARES; 
PERCORRENDO 77.8 KM/DIA; 
MÉDIA DE 109 DIAS POR ANO 
KM/ ANO – 8.480,2 

KM 8.480,2  R$   3.75   R$        31.800,75 
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Valor total ganho pela: SCHUSSLER E LEITE LTDA – EPP, CNPJ: 07.470.270/0001-05, no valor de R$379.728,76 (trezentos e 
setenta e nove mil setecentos e vinte e oito reais e setenta e seis centavos). 
 

 
Valor total da licitação foi de R$379.728,76 (trezentos e setenta e nove mil setecentos e vinte e oito reais e setenta e seis 

centavos). Adjudicando às empresas o objeto da Licitação e conquistando assim o direito de contratar com a 
Administração nos termos da proposta, sujeitando-se à penalidade prevista em Lei, caso se negue a cumprir as 
condições da proposta, de igual modo, fica no dever da administração a contratar o objeto licitado. 

 
 
 

Bannach/PA em 22 de julho de 2019. 
                         
 
 
 

Advaldo Rodrigues da Silva 
Pregoeiro  

Portaria n.º011/2019  
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